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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 102/2025
Súmula: Providências para Adequação de Declive na área reservada ao Parquinho do CMEI Tio Jango.
O vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que realize de forma urgente providências na área destinada ao parquinho do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Tio Jango. Constatou-se que na área reservada para o parquinho existe um declive no terreno, o que pode representar um risco significativo à segurança das crianças que utilizam o espaço, considerando o perigo de quedas e possíveis acidentes.

Dessa forma, indica a realização de uma vistoria técnica no local, a fim de avaliar as condições do terreno e a viabilidade de medidas, como nivelamento do solo, instalação de barreiras de proteção ou qualquer outra intervenção necessária para garantir a segurança das crianças.

Diante da gravidade da situação e visando a preservação da integridade física das crianças, peço também que se informe sobre as ações que estão sendo tomadas ou que serão tomadas para prevenir acidentes neste espaço.

JUSTIFICATIVA

A justificativa para esta indicação também leva em consideração a preocupação manifestada pelos pais, que expressaram receio em relação à segurança das crianças devido ao declive no terreno do parquinho. Essa solicitação visa atender a essas preocupações, garantindo que o espaço seja seguro e adequado para as crianças, proporcionando tranquilidade aos pais e à comunidade escolar.
Sala de Sessões em 09 de abril de 2025.
SIDINEI JOSÉ DE LIMA
VEREADOR
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